
 
Indica  ao  sr.  Prefeito  Municipal,
tratativas junto ao Ministério da Saúde
ou  Secretaria  de  Saúde  do  Estado,
visando  a  obtenção  de  uma  unidade
para pacientes que recebem sessões
de Diálise ou Hemodiálise.

Excelentíssimo Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         
A Vereadora infra-assinada, em conformidade com as

normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi Sasada, tratativas junto ao Ministério da Saúde ou Secretaria de Saúde do
Estado, visando a obtenção para nosso município de uma unidade para atendimento
e tratamento de pacientes que recebem sessões de Diálise ou Hemodiálise, a ser
instalada no Hospital.

JUSTIFICATIVA

Essa  conquista  tem  grande  importância  para  a
população, pois nos dará condições de atender e tratar de nossos pacientes que se
dirigem a Assis para se submeterem às sessões de Diálise ou Hemodiálise, evitando
as  viagens  e  mantendo  o  tratamento  em nossa  cidade.  Da  mesma forma,  aqui
também poderão ser atendidos pacientes dos municípios vizinhos de Quatá, Borá,
Lutécia,  Oscar  Bressane  e  até  Maracaí,  diminuindo  as  distâncias  para  esses
pacientes.  Recomendo  especial  atenção  a  essa  indicação  e  que  as  tratativas
indicadas se concretizem.

Palácio Legislativo Água grande, 16 de outubro de 2024.

 DELMIRA DE MORAES JERONIMO
Vereadora
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